
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  

Processo Administrativo nº 11.24.847 

OBJETO: Realização do Primeiro Ciclo de Inovação do Município de Belo Horizonte para resolver 

demandas públicas que exijam o desenvolvimento de soluções inovadoras com emprego de 

tecnologia, a serem implementadas e incorporadas na gestão pública a partir do fomento do 

ecossistema empreendedor para experimentação, co-criação, colaboração e contratação de 

iniciativas inovadoras desenvolvidas por Startups 

ASSUNTO: Pedido de Esclarecimento 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 2: 

“A inscrição no SUCAF é obrigatória para submissão ou só na eventual contatação?”. 

Resposta 

A inscrição no SUCAF não possui caráter obrigatório e fica como opcional às startups 

apresentarem como instrumento de substituição aos documentos e/ou certidões de habilitação 

exidos vide §3º do item 12.2.2 do Edital: 

§3º. Os documentos e/ou certidões de habilitação supra poderão ser substituídos pelo 

cadastro do licitante no Sistema Único de Cadastro de Fornecedores do Município de 

Belo Horizonte – SUCAF, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 11.245, de 23 de 

janeiro de 2003. 

Na plataforma de inscrição, o envio da “prova de inscrição ativa no Sistema Único de Cadastro 

de Fornecedores do Município” SE APLICA a resposta POSITIVA ao item anterior do formulário 

de inscrição do ANEXO III do Edital - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

MODALIDADE ESPECIAL DE LICITAÇÃO - MARCO LEGAL DAS STARTUPS - EDITAL Nº 001/2024:   

“A startup possui cadastro ativo no SUCAF - Sistema Único de Cadastro de Fornecedores 

do Município de Belo Horizonte?” 

 

 

  


